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PORTARIA Nº 793/PROAD/UFFS/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Designa  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação,  a  qual  terá  como  atribuição  a
elaboração  dos  estudos  necessários  visando  à
aquisição dos materiais de expediente da Lista
Padrão  e  específicos  para  a  Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS). 

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação
de competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº  300/GR/UFFS/2020,  de  18/3/2020,
publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e na Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, a
qual terá como atribuição a elaboração dos estudos necessários visando à aquisição dos materiais de
expediente da Lista Padrão e específicos para a Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS):

I - Alana Zamoner Valmorbida, Siape 1590936; 
II - Aline Carla Petkowicz, Siape 2766781;
III - Andrei Benites Piegas, Siape 1904613;
IV - Douglas André Schallenberger, Siape 3013958;
V - Eleazer Felipe do Prado, Siape 1142393;
VI - Fabiana dos Santos Oliveira, Siape 1772073;
VII - Fernanda Gazzoni Tres, Siape 2139453;
VIII - Flávia Bernardo Chagas, Siape 1794696;
IX - Gertrudes Bielski, Siape 1770815;
X - Gustavo Steinmetz, Siape 2384614;
XI - Janecler do Prado, Siape 1805735;
XII - Joel Bavaresco, Siape 2051296;
XIII - Luiz Gustavo Ecco, Siape 1940694;
XIV - Márcio Rodrigo de Oliveira, Siape 3065595;
XV - Michel da Silva Canabarro, Siape 1772065;
XVI - Silvânia Scopel de Oliveira Souza, Siape 1770923;
XVII - Thais Branco, Siape 2998483;
XVIII - Vagner Garcias de Vargas, Siape 2073314.
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Art.  2º  Todas as  atribuições  da  Equipe  de Planejamento  da  Contratação constam da  Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, do Ministério da
Economia/Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital/Secretaria  de
Gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 
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